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FORMULÁRIO - DOSSIER DE ACREDITAÇÃO

Código DA.09
OBJECTIVOS E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Este formulário e os anexos nele solicitados constituem o pedido de Acreditação, e tem como objectivo suportar a demonstração de cumprimento dos Requisitos de Acreditação pela entidade formadora. Aplica-se em todas as situações de pedido de Acreditação.
PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS 

Este formulário não deve ser preenchido sem que antes tenham sido consultados e compreendidos os Requisitos de Acreditação e os procedimentos aplicáveis à formalização de pedidos de Acreditação – consultar o Guia de Apoio ao Utilizador.
ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

(Este formulário tem 3 secções. 
(
A secção 1 é aplicável a todas as entidades e destina-se à caracterização geral da actividade formativa, organização e práticas da entidade formadora, correspondendo à demonstração de cumprimento dos Requisitos Gerais de Acreditação. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
(A secção 2 é aplicável a todas as entidades e destina-se à caracterização da actividade desenvolvida em cada domínio de intervenção no ciclo formativo, correspondendo à demonstração de cumprimento dos Requisitos Específicos de Acreditação. Os campos a preencher devem ser somente os que correspondem aos domínios de intervenção requeridos para Acreditação (os restantes campos não deverão constar da impressão final deste documento).

(A secção 3 é aplicável a entidades com actuação em Formação a Distância e que pretendem validação suplementar de Acreditação nessa forma de organização. Esta secção destina-se à caracterização da actividade desenvolvida em formação a distância, correspondendo à demonstração dos requisitos específicos a ela associados.

(A informação inscrita nos campos deve caracterizar a actuação efectiva da entidade mas deve ser limitada, pois mais do que a apresentação teórica dos princípios que norteiam a formação da entidade, interessa a apresentação de evidências da sua aplicação concreta. 

(As evidências de cumprimento são a informação mais relevante do pedido. Todas as evidências de cumprimento devem ser enviadas pela entidade (nos casos aplicáveis). A ausência injustificada destes elementos impede a validação dos Requisitos relacionados, atrasando ou inviabilizando a decisão sobre o pedido. 
(As evidências devem ser devidamente identificadas e remetidas para anexos. Os anexos devem seguir uma numeração sequencial e ser apresentados cada um, uma só vez.

(A dimensão dos campos de preenchimento deverá ser respeitada, atendendo a que o seu papel se resume a enquadrar as evidências anexas.
FORMULÁRIO - DOSSIER DE ACREDITAÇÃO

Código DA.09
	Designação da entidade
	

	NIPC
	
	Nº de Processo (se já existir registo no Sistema)
	


	TERMO DE RESPONSABILIDADE

	Declaro serem verdadeiras todas as informações prestadas neste formulário e anexos e ter pleno conhecimento que o fornecimento de dados distintos da situação real da entidade, verificados nomeadamente através de acompanhamento ou da auscultação de clientes, formandos e formadores, tem consequências sobre o deferimento do pedido para além de outras previstas na lei. 

	Data e assinatura do responsável pela entidade com poderes para o acto
	


ENQUADRAMENTO DO PEDIDO DE ACREDITAÇÃO

	Apresentação sucinta da entidade formadora e sua actividade principal

 Justificação do pedido de acreditação  

	


SECÇÃO 1
DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS GERAIS DE ACREDITAÇÃO

	G1. POLÍTICA E PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

	Apresentação sucinta da entidade, com enfoque na actividade formativa desenvolvida

(projectos formativos e sua fundamentação, destinatários e áreas de formação, contexto social e económico e âmbito de actuação, análise do mercado efectivo ou potencial, ameaças e oportunidades, clientes, concorrentes, parceiros etc.)

	


	G1 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulário CA1.09
	

	Documento de constituição ou registo formal da entidade onde conste o seu objecto social (escritura de constituição de sociedades, inscrição na Conservatória do registo comercial, estatutos, etc.) (requisito G1.1)
	

	Plano de Intervenção actual (conforme requisito geral G1.5)
	

	Relatórios, estudos ou trabalhos de levantamento ou diagnóstico de necessidades de formação, nos quais se fundamenta a oferta formativa prevista no Plano de Intervenção (requisito G1.2)
	

	Painel de indicadores de actividade formativa – Formulário IND.09
	

	Outra documentação pertinente para demonstração deste grupo de requisitos
	


	G2. GESTÃO E RECURSOS HUMANOS

	Apresentação sucinta da estrutura de gestão e recursos humanos geral da entidade e específica da actividade formativa com enfoque na identificação e repartição de funções afectas à actividade formativa, nas competências detidas pelos recursos humanos e nos mecanismos para reforço dessas competências

	


	G2 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulário CA2.09
	

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares (para demonstração do requisito G2.4)
	

	Organograma funcional (conforme requisito G2.3)
	

	Documento actual que comprove o vínculo dos colaboradores (extracto de declaração de remunerações ou comprovativo de inscrição na segurança social, para demonstração do requisito G2.5)
	

	Contrato de prestação de serviços do responsável de formação, se externo à entidade (para demonstração do requisito G2.1)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração deste grupo de requisitos
	


	G3. ORIENTAÇÃO PARA RESULTADOS E MELHORIA CONTÍNUA 

	Quadro 1 - Descrição sucinta da forma como avalia o cumprimento de objectivos e metas definidos na planificação da actividade formativa e os resultados obtidos com a mesma, em cada período de actividade (métodos e momentos de avaliação da actividade, instrumentos utilizados, tratamento de indicadores de formação, análise de resultados, etc.)

	


	G3. ORIENTAÇÃO PARA RESULTADOS E MELHORIA CONTÍNUA 

	Quadro 2 - Descrição sucinta da forma como avalia e revê o seu desempenho como entidade formadora, e introduz medidas de melhoria nas suas práticas formativas, com base em processos de auto-avaliação regular, avaliação de satisfação dos intervenientes na formação, análise de necessidades dos utilizadores, processos de avaliação externa, etc.
Apresentar 2 exemplos concretos de adopção de melhorias decorrentes da avaliação e revisão da actividade

	


	G3. ORIENTAÇÃO PARA RESULTADOS E MELHORIA CONTÍNUA 

	Quadro 3 – No caso de recursos a outras entidades formadoras para execução da actividade formativa prevista, apresentar descrição sucinta da forma como controla e verifica a qualidade do serviço prestado (qualidade da formação, cumprimento de objectivos, satisfação dos formandos, etc.)

	


	G3 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulário CA3.09
	

	Balanço de actividades actual (conforme requisito G3.1). As entidades sem histórico formativo deverão apresentar um documento com a metodologia prevista para aferição e análise dos dados constantes do balanço de actividades, que servirão de base à sua futura elaboração
	

	Programas, metodologias, instrumentos técnicos, recursos pedagógicos ou outros suportes que demonstrem a prática de revisão da actividade e introdução de acções de melhoria (deve assinalar-se a revisão e melhoria ocorrida – para demonstração do requisito G3.2)
	

	Instrumentos utilizados na aferição de necessidades e avaliação de satisfação dos intervenientes na formação (conforme requisito G3.3)
	

	Instrumentos utilizados no controlo da qualidade de intervenção de entidades terceiras (para demonstração do requisito G.34, quando aplicável)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração deste grupo de requisitos
	


	G4. PRÁTICAS E NORMAS DE CONDUTA 

	Descrição sucinta das práticas que norteiam a actividade formativa da entidade, com enfoque no cumprimento de legislação aplicável, formalização de relações contratuais e cumprimento das obrigações inerentes, formalização de parcerias e acordos, divulgação e promoção, tratamento de reclamações, emissão de certificados de formação, etc.

	


	G4 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Acordos, protocolos ou contratos estabelecidos com entidades terceiras, relacionados com a actividade formativa (conforme requisito G4.4)
	

	Minutas de contratos de formação (para demonstração do requisito G4.5 e G4.8)
	

	Minutas de contratos de prestação de serviços, com colaboradores externos com intervenção na actividade formativa (para demonstração do requisito G4.5 e G4.8)
	

	Evidência da posse de Livro de Reclamações e tratamento de eventuais reclamações conforme legislação aplicável. Para entidades sem obrigatoriedade de Livro: procedimento de tratamento de reclamações e prova da sua divulgação (para demonstração do requisito G4.6)
	

	Suportes de divulgação e promoção da actividade formativa (para demonstração do requisito G4.7)
	

	Ficha de inscrição na formação, quando aplicável (para demonstração do requisito G4.8)
	

	Modelo de Certificado de Formação, de acordo com a legislação em vigor para as modalidades de formação desenvolvidas (para demonstração do requisito G4.9)
	


SECÇÃO 2

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ACREDITAÇÃO (DOMÍNIOS DE INTERVENÇÃO)
	E1. DIAGNÓSTICO DE NECESSIDADES DE FORMAÇÃO 

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade ao nível de processos de diagnóstico de necessidades de formação (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, na metodologia utilizada e em projectos ou trabalhos já desenvolvidos)

	


	E1 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo  

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares do coordenador e da equipa técnica responsáveis por trabalhos de diagnóstico (para demonstração dos requisitos E1.1 e E1.2)
	

	Referencial metodológico de diagnóstico, que inclua métodos, técnicas e instrumentos utilizados e respectivos momentos de aplicação, fases ou etapas do trabalho, afectação de meios humanos e materiais, orientações metodológicas para os intervenientes, procedimentos de monitorização e controlo das fases, entre outros (para demonstração dos requisitos E1.3 a E1.9)
	

	Trabalhos ou estudos de diagnóstico desenvolvidos, que traduzam a aplicação do referencial metodológico (para demonstração dos requisitos E1.3 a E1.9)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E2. PLANEAMENTO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS 

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade ao nível do planeamento de formação (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, na metodologia utilizada e em projectos ou trabalhos já desenvolvidos)

	


	E2 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores responsáveis por trabalhos de planeamento (para demonstração dos requisitos E2.1)
	

	Instrumentos utilizados em trabalhos de planeamento 
	

	Plano de formação (para demonstração do requisito E2.4)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E3. CONCEPÇÃO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS 

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade ao nível da concepção de programas de formação, instrumentos ou suportes formativos (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, metodologia utilizada e em projectos ou trabalhos já desenvolvidos)
Em anexo apresentar pelo menos dois exemplos que ilustrem a intervenção descrita

	


	E3 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores responsáveis por trabalhos de concepção (para demonstração dos requisitos E3.1)
	

	Referencial metodológico de concepção, que inclua métodos, técnicas e instrumentos utilizados e respectivos momentos de aplicação, a afectação de meios necessários, orientações metodológicas para os intervenientes, procedimentos de monitorização e controlo das fases, entre outros (para demonstração dos requisitos E3.2, E3.4 e E3.7)
	

	Exemplos de programas de formação desenvolvidos, que traduzam a aplicação do referencial metodológico (para demonstração do requisito E3.3)
	

	Exemplos de manuais ou outros suportes de apoio à aprendizagem (para demonstração dos requisitos E3.5 e E3.6)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E4. ORGANIZAÇÃO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Descrição sucinta da intervenção da entidade ao nível do processo de organização da formação, com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, recrutamento e selecção dos intervenientes, divulgação e promoção, programação física e logística, organização de documentação, espaços e equipamentos disponíveis, etc.)

	


	E4 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores com intervenção na organização (para demonstração do requisito E4.1)
	

	Metodologia e instrumentos de recrutamento e selecção de formandos e formadores, com os requisitos e critérios de selecção aplicáveis, geral ou por modalidade de formação se diferenciadas (para demonstração do requisito E4.3)
	

	Instrumentos do dossier técnico-pedagógico e respectivo índice (para demonstração do requisito E4.4)
	

	Suportes de divulgação e promoção da actividade formativa (para demonstração do requisito E4.5 e E4.6)
	

	Fotografias e plantas dos espaços utilizados na formação (para demonstração do requisito E4.8)
	

	Relação dos equipamentos utilizados na formação (para demonstração do requisito E4.8)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E5. DESENVOLVIMENTO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Quadro 1 – Descrição da intervenção da entidade ao nível do processo de execução da formação, com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, na repartição de funções e responsabilidades, na articulação entre os intervenientes, na coordenação e acompanhamento pedagógico da formação, nas formas de organização e metodologias de formação, etc. Se a entidade desenvolver formação para participantes individuais externos, indicar como é assegurado o atendimento permanente ao público 

	


	E5. DESENVOLVIMENTO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Quadro 2 – Descrição do processo de acompanhamento e avaliação da formação, nas dimensões de avaliação diagnóstica, avaliação dos conhecimentos adquiridos, avaliação de reacção ou satisfação dos intervenientes na formação e avaliação do desempenho dos formadores 

	


	E5. DESENVOLVIMENTO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Quadro 3 – No caso da formação desenvolvida prever inserção profissional dos formandos, a meio ou no final da formação, descrição da iniciativas relacionadas com a sua preparação e realização (organização dos estágios, critérios utilizados para a identificação e selecção das entidades receptoras, mecanismos de acompanhamento e avaliação dos estágios e diligências efectuadas para promoção da integração profissional dos formandos)
Para demonstração dos requisitos E5.8 e E5.9

	


	E5. DESENVOLVIMENTO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Quadro 4 – No caso de desenvolver formação deslocalizada (distribuída por vários concelhos) descrição da forma como é assegurada a execução da mesma, indicando eventuais entidades responsáveis pela organização ou co-organização e respectiva repartição de funções, como são assegurados o atendimento permanente, o processo de selecção e inscrição, a coordenação e acompanhamento pedagógico de formandos e formadores e  a articulação entre os intervenientes e os espaços e equipamentos disponíveis (para demonstração do requisito E5.12)

	


	E5 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores com intervenção na execução da formação (para demonstração do requisito E5.1)
	

	Registos que evidenciem a repartição de responsabilidades e a articulação entre os intervenientes na execução da formação (para demonstração do requisito E5.3 e E5.4)
	

	Registos que evidenciem o processo de coordenação e acompanhamento pedagógico da formação (para demonstração do requisito E5.6)
	

	Exemplos ilustrativos da execução de formação – programas de formação, manuais ou outros suportes de apoio à formação, planos de sessão, exercícios ou trabalhos realizados (2 exemplos diferenciados por modalidade de formação, para demonstração do requisito E5.2 e E5.7)
	

	Metodologia e instrumentos utilizados na avaliação da formação, contemplando as dimensões diagnóstica, conhecimentos adquiridos, reacção ou satisfação e desempenho dos formadores (para demonstração do requisito E5.5)
	

	Relatórios ilustrativos da aplicação da metodologia de avaliação, onde constem resultados sobre as dimensões de avaliação consideradas pelo requisito E5.5 (2 exemplos diferenciados por modalidade de formação)
	

	Exemplos ilustrativos do processo de organização e acompanhamento de estágios, se aplicável (preparação, selecção de entidades receptoras, acompanhamento e avaliação para demonstração do requisito E5.8)
	

	Exemplos ilustrativos de diligências de integração profissional dos formandos, se aplicável (para demonstração do requisito E5.9)
	

	Protocolos de colaboração com entidades terceiras para intervenções deslocalizadas, se aplicável (para demonstração do requisito E5.12)
	

	Informação sobre endereço, contactos fixos e horário de atendimento praticado nas instalações de acesso ao público, quando aplicável (para demonstração do requisito E5.11)
	

	Regulamento de funcionamento da formação (para demonstração do requisito E5.10)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E.6 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE INTERVENÇÕES FORMATIVAS

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade ao nível de processos de avaliação de impacto da formação (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, a metodologia utilizada e em projectos ou trabalhos já desenvolvidos)

	


	E6 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares do coordenador e da equipa técnica responsáveis por trabalhos de avaliação (para demonstração dos requisitos E6.1 e E6.2)
	

	Referencial metodológico de avaliação, que inclua métodos, técnicas e instrumentos utilizados e respectivos momentos de aplicação, fases ou etapas do trabalho, afectação de meios humanos e materiais, orientações metodológicas para os intervenientes, procedimentos de monitorização e controlo das fases, entre outros (para demonstração dos requisitos E6.4 a E6.10)
	

	Trabalhos ou estudos de avaliação desenvolvidos, que traduzam a aplicação do referencial metodológico (para demonstração dos requisitos E6.4 a E6.10)
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	E7. OUTRAS FORMAS DE INTERVENÇÃO

	Enquadramento e descrição sucinta das actividades ou projectos de natureza não formativa, com contributo directo para os resultados da formação, qualificação ou inserção profissional (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, meios materiais disponíveis para a sua execução e trabalhos desenvolvidos)

	


	E7 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores envolvidos na actividade/projecto (para demonstração do requisito E7.2)
	

	Referencial metodológico relativo à actividade/projecto, que inclua objectivos da actividade, métodos, técnicas e instrumentos utilizados e respectivos momentos de aplicação, fases ou etapas do trabalho, afectação de meios humanos e materiais, orientações metodológicas para os intervenientes, metodologia e instrumentos de acompanhamento e avaliação, entre outros (para demonstração dos requisitos E7.3 e E7.4)
	

	Trabalhos desenvolvidos, que traduzam a aplicação do referencial metodológico
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


SECÇÃO 3

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ASSOCIADOS À FORMAÇÃO A DISTÂNCIA

	ED3. CONCEPÇÃO DE PROGRAMAS E CONTEÚDOS PARA FORMAÇÃO A DISTÂNCIA

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade no processo de concepção de programas de formação e ensino a distância (com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, na metodologia utilizada, nos conteúdos de aprendizagem concebidos e nas eventuais parcerias estabelecidas)

	


	ED3 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores envolvidos na concepção (para demonstração do requisito ED3.1)
	

	Dispositivo de formação que traduza o desenho das estratégias de aprendizagem, em consonância com as opções pedagógicas adoptadas, a sua planificação e a ligação com as funcionalidades do sistema de gestão de aprendizagem e conteúdos previsto (para demonstração dos requisitos ED3.2 e ED3.3)
	

	Permissão de acesso ao sistema de gestão de aprendizagem e conteúdos (plataforma tecnológica) para verificação da aplicação do dispositivo de formação e conteúdos de aprendizagem concebidos (para demonstração dos requisitos ED3.3 e ED3.4)
	

	Protocolos de colaboração ou parceria com entidades terceiras, se aplicável
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	ED4. ORGANIZAÇÃO DE FORMAÇÃO A DISTÂNCIA

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade no processo de organização de formação ou ensino a distância, com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, no sistema de gestão da formação (suportado em plataforma tecnológica ou outra alternativa), nas funcionalidades previstas no mesmo e na articulação entre os intervenientes na formação

	


	ED4 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo 

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de coordenador e equipa técnica envolvida na organização (para demonstração do requisito ED4.1)
	

	Instrumentos de gestão da formação (suportados em plataforma tecnológica ou outro, para demonstração dos requisitos ED4.2 e ED4.3). 
Demonstração ou permissão de acesso à plataforma tecnológica para verificação das funcionalidades previstas nos requisitos.
	

	Protocolos de colaboração ou parceria com entidades terceiras, se aplicável
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


	ED5. DESENVOLVIMENTO DE FORMAÇÃO A DISTÂNCIA

	Enquadramento e descrição sucinta da intervenção da entidade no processo de desenvolvimento de formação ou ensino a distância, com enfoque nas competências dos recursos humanos envolvidos, no modelo de formação adoptado, no sistema de tutoria, na metodologia de avaliação e na regulação dos serviços e actividades pedagógicas desenvolvidas

	


	ED5 - EVIDÊNCIAS DE CUMPRIMENTO NECESSÁRIAS
	Nº anexo

	Formulários CA4.09 - Fichas curriculares de colaboradores envolvidos no desenvolvimento (para demonstração do requisito ED5.1)
	

	Dispositivo de formação que traduza o modelo de aprendizagem adoptado, em consonância com as opções pedagógicas tomadas, a sua planificação, o sistema de tutoria e a ligação com as funcionalidades do sistema de gestão de aprendizagem e conteúdos previsto (para demonstração do requisito ED5.2 a ED5.7)
	

	Permissão de acesso ao sistema de gestão de aprendizagem e conteúdos (plataforma tecnológica) para verificação da aplicação do dispositivo de formação e conteúdos de aprendizagem, nos perfis de formando, formador e se possível administrador (para demonstração dos requisitos ED5.2 a ED5.7)
	

	Metodologia e instrumentos utilizados na avaliação da formação, contemplando as dimensões diagnóstica, conhecimentos adquiridos, reacção ou satisfação (para demonstração do requisito ED5.6)
	

	Kits pedagógicos, manual de formando e manual de formador, guiões de auto-estudo e guiões de exploração dos materiais e conteúdos, suportes escritos que regulem as actividades pedagógicos desenvolvidas pelos intervenientes e os trabalhos individuais e em grupo, se aplicáveis
	

	Regulamento de funcionamento da formação, aplicável à formação a distância
	

	Protocolos de colaboração ou parceria com entidades terceiras, se aplicável
	

	Outra documentação pertinente para demonstração de cumprimento dos requisitos deste domínio
	


RECOMENDAÇÕES FINAIS

Depois de ter preenchido este formulário, ter seleccionado e identificado os anexos que nele são mencionados, bem como os formulários a que também se faz referência, a entidade tem o seu pedido de acreditação completo.

Todavia, não deverá submetê-lo ao Sistema de Acreditação, antes de verificar, no que diz respeito às práticas descritas e às peças enviadas em anexo (evidências) se as mesmas traduzem efectivamente o cumprimento dos Requisitos de Acreditação.
Por último, recorda-se que ao ser SELECTIVA na escolha das peças a anexar como evidências, a entidade focaliza o seu pedido no essencial e facilita a sua análise com óbvios benefícios para todos. 
Quantidade não é sinónimo de qualidade!

Bom Trabalho!
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